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LEI N° 1.949/2016 

 
 
 

DISPÕE SOBRE O DIREITO AO AGENDAMENTO 
TELEFONICO DE CONSULTAS PARA PACIEN-
TES IDOSOS E PARA PESSOAS COM DEFICI-
ÊNCIA JÁ CADASTRADAS NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
 

                 O PREFEITO DE ESPIGÃO DO OESTE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 60, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º. Os pacientes idosos e as pessoas com deficiências 
poderão agendar, por telefone, as suas consultas nas Unidades de Saúde do Muni-
cípio de Espigão do Oeste.   

 Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se:   

 I – unidade de saúde o estabelecimento compreendido como 
Unidade Básica de Saúde, Centro de Saúde ou Posto do Programa de Saúde da 
Família; e   

 II – idoso a pessoa que comprovar idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos na data da consulta.   

 Art. 2º. O agendamento de que trata esta Lei somente será 
possível nas Unidades de Saúde onde o paciente já estiver devidamente cadastra-
do.  

 Art. 3º. O número de consultas agendadas por telefone será 
limitado a 20% (vinte por cento) das consultas diárias disponíveis na Unidade de Sa-
úde.   

 Art. 4º. Para receber o atendimento agendado por telefone, o 
paciente deverá apresentar, na ocasião da consulta, a sua carteira de identidade e o 
cartão do Sistema Único de Saúde – SUS.  

 Art. 5º. As Unidades de Saúde deverão afixar, em local visível 
à população, material indicativo do conteúdo desta Lei.   

 Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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 Espigão do Oeste, 22 de agosto de 2016.  

  
  
 
 

 Célio Renato da Silveira 

    Prefeito Municipal 
 
 
 

       Laura Guedes Bezerra 

      Sec. Munic. de Saúde 
 


